
Advogados destituídos podem ingressar na fase de liquidação

É legítimo o ingresso como assistentes, na fase de liquidação de sentença pelo procedimento comum, de
advogados que foram destituídos após patrocinar os interesses do vencedor da ação na fase de
conhecimento.

A decisão é da 3ª Turma do Superior Tribunal que manteve o entendimento do Tribunal de Justiça de
São Paulo de que o resultado da fase de liquidação influenciará a sua relação jurídica com o assistido,
pois há entre eles contrato de honorários com cláusula de êxito.

"É correto concluir que na liquidação por artigos, agora chamada de liquidação pelo procedimento
comum, existe a possibilidade de prejuízo concreto à existência do direito aos honorários de advogado
pactuados com cláusula de êxito na hipótese da chamada liquidação zero, que, embora devesse ser rara,
vem frequentemente sendo objeto de exame pelo Poder Judiciário", afirmou a relatora, ministra Nancy
Andrighi.

No caso analisado pelos ministros, uma empresa de engenharia moveu contra o banco — autor do
recurso no STJ — ação de revisão de cláusulas contratuais cumulada com revisão de saldo em conta-
corrente e devolução de valores.

Na liquidação da sentença, foi negado o pedido de ingresso dos advogados que atuaram para a empresa
de engenharia como assistentes na demanda, ao fundamento de que eles apenas teriam interesse
econômico no desfecho da controvérsia. Os advogados recorreram ao TJ-SP e conseguiram assegurar
seu ingresso.

No recurso especial, o banco alegou, entre outros pontos, que o interesse econômico dos advogados não
autorizaria o ingresso como terceiros em processo alheio. Segundo o banco, não existiria a categoria
"interesse econômico com reflexo jurídico", em que se baseou o TJ-SP.

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, disse é frequentemente difícil estabelecer a distinção
entre interesse jurídico e interesse econômico em circunstâncias limítrofes, nas quais as diferenças entre
um e outro, embora existentes, são "muito tênues".

Ela destacou entendimento do STJ segundo o qual o interesse jurídico que justifica a intervenção de
terceiro como assistente simples decorre do fato de ser possível, no processo de que não participou,
resultar decisão capaz de afetar a existência de um direito seu, "admitindo-se, inclusive, a existência de
repercussões econômicas como decorrência do interesse jurídico".

"Assim, embora realmente inexista a figura do 'interesse econômico com reflexo jurídico' a que se
referiu o acórdão recorrido, há, todavia, a figura do 'interesse jurídico com reflexo econômico',
amplamente reconhecida pela jurisprudência desta corte", comentou a ministra.
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No caso analisado — liquidação de sentença —, a relatora lembrou que a atividade a ser exercida pelo
juiz é cognitiva, embora mais restrita do que na fase de conhecimento.

"Isso fica ainda mais evidente na liquidação por artigos, agora chamada de liquidação pelo procedimento
comum (artigos 509, inciso II, e 511, ambos do CPC/2015) — exatamente a hipótese deste recurso
especial —, em que se admite amplo contraditório e exauriente atividade instrutória diante da
necessidade de alegação e produção de prova sobre fato novo."

Essa fase, segundo Nancy Andrighi, pode resultar na chamada liquidação zero, ou seja, na possibilidade
de se encontrar valor zero a pagar na obrigação fixada na sentença. No caso dos advogados, a ministra
explicou que seus direitos poderiam ser afetados em tal hipótese, o que justifica a possibilidade de
ingresso na ação como assistentes.

"Verifica-se que o interesse alegado pelos recorridos decorre do fato de que o contrato de honorários
celebrado com a interessada possui cláusula de êxito, direito substancial que poderá, sim, ser impactado
em sua própria existência na fase de liquidação da sentença", concluiu a relatora ao afirmar que não
houve violação à regra do artigo 119 do CPC/2015. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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